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Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL  REALIZADA NA 
16ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS, AOS 22 (VINTE E 
DOIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2011.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze 
(2011),  às  8h,  na  sede da 16ª  Vara  do Trabalho de Manaus,  localizada na Av. 
Djalma  Batista,  nº  98-A,  Chapada,  Manaus/AM,  compareceu  a  Excelentíssima 
Senhora  Desembargadora  Federal  VALDENYRA FARIAS  THOMÉ,  Presidente  e 
Corregedora do Tribunal  Regional  do Trabalho da 11ª Região,  acompanhada da 
Secretária da Corregedoria Regional, LARISSA SILVA DE ARAÚJO, os Assistentes 
da Corregedoria  Regional, AMÉRICO FARIAS  DE OMENA JÚNIOR e RENATA 
JORGE MARTINS para realizar a Correição Ordinária Anual  nesse Órgão de 1ª 
Instância Trabalhista. Encontravam-se presentes a Excelentíssima Senhora MARIA 
DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO, Juíza do Trabalho Titular da 16ª Vara, a 
Ilustríssima  Senhora  CARMEN  LÚCIA  PONCE  DE  LEÃO  BRAGA,  Diretora  de 
Secretaria e demais servidores lotados na Vara, todos cientificados da realização 
desse  trabalho  por  meio  do  Ofício  nº  409/2011/SCR.  A  Corregedora  iniciou  a 
Correição visitando as DEPENDÊNCIAS DO ÓRGÃO, encontrando as instalações 
em estado razoável dentro do que a estrutura do prédio oferece. Após a visitação, a 
Excelentíssima Corregedora registrou o seguinte:  I. QUADRO DE SERVIDORES. 
Conforme consta da informação prestada pela Diretora da Secretaria,  a Vara do 
Trabalho de Manaus conta com um total de 13 (treze) servidores, dos quais 8 (oito) 
são Técnicos Judiciários: Luiz Wenceslau Cavalcante Moura (licença médica de 01 a 
22/09/2011), Danielle  de  Fátima  Oliveira  Bastos  (Iicença  médica  19/09/2011  a 
03/10/2011), Horácio Bianchi Ramalho de Castro, Iranilda Maria Barbosa Serique, 
Jucilene Bezerra de Souza, Lucila de Souza Parente, Rosiete Fernandes de Mello e 
Francisco Gomes Marques; 5 (cinco) Analistas Judiciários: Carmen Lúcia Ponce de 
Leão  Braga,  Giannetta  Alves  de  Carvalho,  Juliana  Alencar  de  Freitas,  Maria 
Auxiliadora Bezerra Queiroz,  Sildoney de Almeida Tundis;  II.  MAGISTRADOS. A 
Corregedora constatou que no período de 9.4.2010 a 21.9.2011, atuaram na Vara os 
seguintes  magistrados:  Dr.  José  Antônio  Correa  Francisco,  no  período  de 
04/05/2010 a 25/08/2010, e no dia  30/11/2010 (Portaria 1062/2010/SGP), dias 01 e 
02/12/2010  (Portaria  1062/2010/SGP),  de  03/12  a  09/12/2010  (Portaria  nº 
1135/2010/SGP);  Dra.  Carolina  de  Souza  Lacerda  Aires  França,   de  01/05  a 
31/10/2010 ; Dra. Adriana Lima de Queiroz, dias 09/09/2010 e 23/09/2010 (Portaria 
808/2010/SGP)  e  04/11,  11/11  e  18/11  (Portaria  1002/2010/SGP);  Dra.  Sâmara 
Christina Souza Nogueira, no período de 15 a 16.9.2010 (Portaria 807/2010/SGP);  
Dra.  Indira  Socorro  Tomaz  de  Souza  e  Silva,  dia  20/09/2010,  (Portaria 
796/2010/SGP); Dra. Karla Yacy Carlos da Silva, dia 28/09 (Portaria 862/2010/SGP); 
Dra.  Selma  Thury  Sa  Hauache,  dia  30/09/2010  (Portaria  865/2010/SGP);  Dra. 
Juliana  Eymi  Nagase,  dias  07/10/2010,  14/10/2010  e  28/10/2010  (Portaria  nº 
875/2010/SGP) e 26 e 27/10/2010 (Portaria 955/2010/SGP); Dra. Elaine Pereira da 
Silva,  17/11/2010  (Portaria  nº  1004/2010/SGP),  18/11/20110  (Portaria 
1017/2010SGP) e 25/11/2010 (Portaria  nº  1005/2010/SGP);   Dr.  Afrânio Roberto 
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Pinto Alves Seixas, no período de 7 a 31.1.2011, de 01/02 a 13/02/2011, de 01/03 a 
09/03/2011, 20/03/2011, de 20/04 a 30/04/2011, de 01/05 a 31/05/2011, de 27/06 a 
30/06/2011, de 01/07 a 31/07/2011, de 01/08 a 31/08/2011; Dra. Eliana Souza de 
Farias Serra, de 15/03 a 18/03/2011 (Portaria nº 531/2011/SGP); Dra. Ariane Xavier 
Ferrari, de 29/03 a 31/03/2011 (Portaria nº 593/2010/SGP), dia 01/04/2011 (Portaria 
nº  593/2011/SGP);  Dra.  Gisele  Araújo  Loureiro  de  Lima,  de  04/04 a  08/04/2011 
(Portaria nº  627/2011/SGP).  III.  LIVROS EXISTENTES.  A Corregedora examinou 
que não há livros de registro em uso na Secretaria. IV. PASTAS ARQUIVADORAS. 
Foram apresentadas 11 (onze) Pastas Arquivadoras: Pasta de Carga (Execução), 
Pasta de Cargas 2011, Folha de Freqüência dos Servidores, Freqüencia dos Juízes 
2009/2010/2011, Portarias Recebidas 2011, Portarias dos Juízes 2009/2010/2011, 
Escala  de  Férias,  Informativos  dos  Juízes  Janeiro  a  Dezembro  2011,  Boletim 
Estatístico  2011,  Relatórios  do  Movimento  pela  Conciliação  2011,  Reclamatórias 
Recebidas,  recebendo  análise  e  o  devido  “VISTO”.  V.  MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL:  a)  Processos  de  Conhecimento.  Foram  examinados,  por 
amostragem,  100 (cem)  processos,  sendo  51 (cinquenta  e um) sumaríssimos: 
00003900820115110016,00006603220115110016,00015238520115110016,000150
21220115110016,01691201101611005,11083001920075110016,017690075200851
10016,00010301120115110016,00012492420115110016,  00013012020115110016, 
00006542520115110016,00014952020115110016,00012050520115110016,000074
87020115110016,00011869620115110016,00018332820105110016,000088722201
15110016,00010154220115110016,00006311620105110016,000110987201151100
16,  00004570720105110016,  00012649020115110016,  00012527620115110016, 
00016428020105110016,00004481120115110016,00010994320115110016,000003
07320115110016,01888201001611003,00017698120115110016,000059889201151
10016,00014164120115110016,00017533020115110016,  00004455620115110016, 
00034201001611000,00003736920115110016,00012414720115110016,000088807
20115110016,00013636020115110016,00014111920115110016,000007259201051
10016,00007409320115110016,00015498320115110016,  01669007920095110016, 
00015489820115110016,00015991220115110016,00013229320115110016,000141
03420115110016,00013246320115110016,00005252020115110016,000158613201
15110016,  00014597520115110016 e  49 (quarenta e nove) com  rito ordinário: 
00012942820115110016,00015523820115110016,0012986520115110016,0001569
7420115110016,00015766620115110016,00009236420115110016,0001564522011
5110016,00013047220115110016,00003208820115110016,0001501272011511001
6,  00007227220115110016,  00098985120115110016,  00012561620115110016, 
00015584520115110016,00007070620115110016,00002102620105110016,000095
90920115110016,00015073420115110016,00015749620115110016,000111157201
15110016,00005408620115110016,00004369420115110016,017980094200951100
16,11164200701611002,00011314820115110016,00009461020115110016,000155
40820115110016,00008838220115110016,00007088820115110016,000068375201
15110016,00011331820115110016,00004438620115110016,000081013201151100
16,00020827620105110016,00022706920105110016,00010778220115110016,000
06525520115110016,00008794520115110016,00011938820115110016,000059049
20105110016,00007097320115110016,00002463420115110016,000177525201051
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10016,00007547720115110016,00015220320115110016,  00015653720115110016, 
00019926820105110016, 00009530220115110016, 00015818820115110016, todos 
recebendo  o  “VISTO”.  Observou  a  Corregedora  que:  1) no  cômputo  geral,  os 
processos tramitam com regularidade, devendo alguns obedecer às recomendações 
adiante consignadas; 2) o prazo médio, informado pela Secretaria da Vara, entre o 
ajuizamento e a audiência inaugural  dos processos sob o rito  ordinário  é de  41 
(quarenta e um) dias e sob o rito sumaríssimo é de  39 (trinta e nove) dias;  3) de 
acordo com a informação da Vara,  há 246 (duzentos e quarenta e seis) processos 
na fase de conhecimento e 333 (trezentos e trinta e três) na fase de execução; 4) a 
pauta de reclamações pelo rito sumaríssimo está perfazendo  24 (vinte e quatro) 
dias úteis e  39 (trinta e nove) dias corridos e a pauta de reclamações pelo rito 
ordinário está perfazendo 43 (quarenta e três) dias úteis e  69 (sessenta e nove) 
dias corridos;  5) com relação ao Movimento pela Conciliação, são distribuídos 30 
(trinta) processos por semana, sendo realizadas as audiências as segundas-feiras, 
perfazendo  120 (cento e vinte)  processos por mês  e, na última segunda-feira do 
mês, são realizadas audiências de conciliação em processos na fase de execução; 
6) como regra, nos processos sumaríssimos as audiências são unas e as decisões 
proferidas ou de imediato ou em curto espaço de tempo, o que constitui  prática 
louvável; 7) Foram recebidos 04 processos da Justiça Federal e nenhum da Justiça 
Comum Estadual;  b) Processo de Execução.  Foram examinados 61 (sessenta e 
um),  por  amostragem,  a  seguir  enumerados: 32217200601611008, 
00009014020105110016,02699200701611002,11069200701611009,000031685201
05110016,00001026020115110016,00000896120115110016,  32270200301611006, 
11392200701611002,0158820100161100,11005003720075110016,1470620060161
1008,00901200801611002,00000795120105110016,00015787020105110016,0000
2879820115110016,00018973820105110016,11393200701611007,0001176522011
5110016,00021364220105110016,00020056720105110016,0000086432010511001
6,03622004720075110016,01158002220085110016,02227200901611001,1792100
8119935110016,02123001920095110016,02115201001611004,0002033352010511
0016, 00001739620105110016, 00005592920105110016, 00021676220105110016, 
00003904220105110016,20310003220055110016,01105201001611001,022662009
01611009,  00013231520105110016,  00140200801611009,  00056200901611006, 
00413004820095110016,01979003420085110016,01179001320095110016,010692
01001611006,01102008320095110016,11728200701611007,  11243200701611003, 
01063002920085110016,02259001020095110016,00021251320105110016,000202
99520105110016,00017691820105110016,00563008820095110016,183880095200
55110016,07063001420075110016,01294007620095110016,112560091200751100
16,00256003220095110016,20478200501611004,23986009420055110016,000093
17520105110016,  34806000320065110016, todos  recebendo  o  “VISTO”, 
detectando-se que alguns apresentam tramitação regular e outros devem obedecer 
às recomendações adiante consignadas. Constatou a Corregedora que: 1) o sistema 
BacenJud é utilizado diariamente; 2)  há  25 (vinte e cinco) processos aguardando 
resposta à consulta do BacenJud;  3)  a Vara não encaminha nenhum processo a 
Contadoria Judiciária;  4) há um servidor específico para elaboração de cálculos na 
Vara,  Horácio  Bianchi  Ramalho  de  Castro; 5)  há  25  (vinte  e  cinco) processos 
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aguardando a elaboração dos cálculos; 6) há 16 (dezesseis) processos aguardando 
o pagamento de precatório, sendo 2 (dois) Requisições de pequeno valor; 7) o teto 
para pagamento dos processos considerados de Pequeno Valor da União, Estado e 
Município segue o disposto na legislação de cada ente público; c) Reclamações 
Recebidas.  Desde a última Correição realizada em 15.04.2010,  foram ajuizadas 
3.296  reclamatórias (1.846  relativas ao corrente ano).  VI. RECOMENDAÇÕES.  A 
Corregedora,  RECOMENDA QUE: 1)  Sejam cumpridos os prazos para envio ao 
Setor  de  Estatística,  dos  seguintes  dados:  SERAF  –  até  o  8º  dia  do  mês 
subseqüente;  BOLETINS ESTATÍSTICOS  –  até  o  10º  dia  do  mês  subsequente; 
INFORMATIVO DOS JUÍZES – até o 10º dia do mês subseqüente; MOVIMENTO 
PELA CONCILIAÇÃO – 1º dia útil do mês subseqüente;  2) Seja dada prioridade à 
tramitação  e  julgamento  das  reclamações  trabalhistas  relativas  a  acidente  de 
trabalho, de acordo com a Recomendação Conjunta nº 01/2011-GP.CGJT;  3) Que 
sejam cumpridas as determinações contidas na Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho da 11ª Região, principalmente com 
relação aos artigos 33 e 35;  4) Que seja observado se dos Autos de Penhora de 
bem imóvel consta o nome de seu proprietário, bem como o número da matrícula do 
imóvel, e, em sendo aquele casado(a), seu cônjuge deverá ser intimado da referida 
penhora,  conforme  preceitua  o  art.  659,  §  4º  e  seguintes,  do  CPC.  VII. 
DETERMINAÇÕES.  A  Corregedora  DETERMINA  QUE:  1)  Que  seja  oficiado  à 
Secretaria da Corregedoria Regional, no prazo de 10 (dez) dias, informando acerca 
do cumprimento das recomendações.  VIII. PROVIDÊNCIAS. a) dar andamento aos 
seguintes  processos: R-1979/2008,  R-1775-25/2010,  R-1105-84/2010,  R-1069-
42/2010  e  R-11728/2007; b)  preencher  juntada  do  processo  R-1588-17/2010  (fl. 
123); c)  cumprir  despacho nos seguintes  processos R-1111/2011 (fl.34)  e  R-30-
73/2011 (fl.23).  IX. SOLICITAÇÕES. A Excelentíssima Juíza Titular da Vara solicita: 
a)  o preenchimento do quadro de servidores da Vara; b)  o conserto das goteiras, 
que por reiteradas vezes oficiou-se à Diretoria do Fórum (of. 025/2011, 033/2011 e 
056/2011-16ª  VTM),   para  que  fossem tomadas  as  providências; c)  troca  de  9 
cadeiras  com defeitos  e  que  não  têm conserto. X. ELOGIOS.  A Excelentíssima 
Senhora Corregedora registra elogios à Senhora Juíza Titular, à Senhora Diretora de 
Secretaria e a todos os servidores da 16ª Vara, pelo ótimo desempenho de suas 
atribuições,  conclamando-os  a  mantê-lo. XI.  ENCERRAMENTO.  A  Correição 
Ordinária Anual foi  declarada encerrada, às  13h00, com a leitura do relatório. E, 
como nada mais houvesse a tratar, foi lavrada a presente ata que vai assinada pela 
Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  Federal  Corregedora  do  Tribunal 
Regional do Trabalho da 11ª Região, pela Juíza Titular, pela Diretora de Secretaria, 
pelos Assistentes da Corregedoria e por mim, Secretária da Corregedoria, que a fiz 
digitar. 

VALDENYRA FARIAS THOMÉ 
Desembargadora Federal

Presidente e Corregedora do TRT da 11ª Região
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MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO
Juiz Federal do Trabalho Titular da 16ª VT de Manaus

CARMEN LÚCIA PONCE DE LEÃO BRAGA
Diretora de Secretaria

AMÉRICO FARIAS DE OMENA JÚNIOR 
Assistente da Corregedoria Regional

RENATA JORGE MARTINS 
Assistente da Corregedoria Regional

LARISSA SILVA DE ARAÚJO 
Secretária da Corregedoria Regional
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